
DIÁRIO OFICIAL

* *

ESTADO DE SAO PAULO

PRJETO DE LEI NY 337195,

DO DEPUTADO CANDIDO GALVÃO PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PAILCA N ENTIDADE QUE ESPECIJIRA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE ** ASEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGOU A SEGUINTE LEI

ARTIGO I.* E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A "IRMANDADE DA SANTA

CASA DA MISUICOSDIA DE MIT ASSOL", COM SEDE EM MIRASSOL

ARTIGO Z OEST LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE MAIO DE 1996.

MÁRIO COVAS

RODRIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

JOSÉ DA SILUA QUEDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGUITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO EGESTÃO ESTRATÉGICA

DECRETOS

* DECITO N* 40.833, DE 13 DE MAIO DE 1996

PM*, *Z* FM *LIO NO CADARIO CDD DO ESTUDO

MÁTRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE O FESTIVAL DE MÚSICA POPLAR BRASILEIRA DE TATUÍ VEM

SENDO REALIZADO HA 5 (CINCO) ANOS PELA SECRETARIA DA CULTURA, ATRAVÉS DO

CONSERVATÓRIO DRAMÁTICO E MUSICAL DR. CARLOS DE CAMPOS" DE TATUÍ:

CONSIDERANDO QUE A INICIATIVA DA REAFIXACAO DESTE FESTIVAL REVELOU-SE TAO

BEM SUCEDIDA E DE TAO GRANDE ËXITO QUE COMO CONSEQUENCCIA NATURAL DE SUA

EVOLUÇÃO, TRANSFORMOU-SE EM EVENTO DE GRANDE ABRANGENCIA CAPTANDO O

TALENTO JOVEM DO ESTADO DE SAO PAULO:

CONSIDERANDO TAMBÉM, QUE O ENTUSIASMO E A SENSIBILIDADE DESSA

JUVETUDE CANALIZADOS PARA MANIFESTAÇÕES DESTA NATUREZA, PERMITEM ANTEVER

UM FUTURO PROMISSOR NO CAMPO DAS ARTES;

CONSIDERANDO, AINDA, QUE E DEVER DO ESTADO ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE

GRUPOS CULTURAIS, BEM COMO ORGANIZAR E PATROCINAR EVENTOS, P EM OS E OUT OS

ESTIMULOS SOBRE OS VÁRIOS SETORES ARTÍSTICOS;

CONSIDERANDO, FINALMENTE, QUE COMPETE A SECRETARIA DA CULTURA; NOS

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O INCENTIVO DAS ARTE• DIRIGIDO SOBREMANEIRA AO

ESTIMULO E A VOCAÇÃO ARTISTICA DOS JOVENS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O - FICA OFICIALIZADO PARA FINS DE INCLUSÃO NO CALENDÁRIO CULTURAL

DO ESTADO, O FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR BRASILEIRA DO ESTADODE SAO PAULO QUE

SE REALIZARÁ ANUALMENTE, NO MUNICÍPIO DE TATUÍ, SEMPRE NO PRIMEIRO SEMESTRE

DE CADA ANO.

ARTIGO L * A SECRETARIA DA CULTURA ADOTARÁ AS PROVIDËNCIAS

-
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ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBFLCACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS

MARCOS RIBEIM DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

ROBSON MARIRIO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

.QNTONIO ANGARITA

SECRETÁDO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

13 DE MAIO DE 1996.

* OERRO N* 40.83,4, OE 13 DE MAIO DE 1996

AUTONAMA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR CAO DA COMPANHIA

METROPLITANA DE HABILEAO DE SAO PAULO . COHAB-SP, O IMVEL

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO IP - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP UM

TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM A ÁREA DE 10.544,88M' SITUADO A RUA ANGELO DE

ANDRADE N.* 51, DISTRITO DE ITAQUERA MUNICIPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

DELIMITADO PELO PERIMETRO A, B, C, D. E, F. E A, CONFORME PLANTA DE N.*

0017.147. DA CONESP, E PLANTA N.* 06.419 DA SEÇÃO DE DESENHO, DO CENTRA

DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,

NECESSÁRIO A INSTALAÇÃO DA E.E.P.G. PROFESSOA MARIA DE LOURDES ARANHA DE

ASSIS PACHECO COM MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA

ANEXAS AO PROCESSO PH N** 94.139/85. DA PROCURADORIA DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: "PARTINDO-SE DO PONTO

*AL SITUADO A 29,00M DO PONTO DE INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS DA RUA

IZIDORO DE LARA E RUA VIRGINIA FERNI, SEGUE PELO ALINHAMENTO DESTA PRIMEIRA

RUA PELO AZIMUTE DE 258%5'36* EM FLNHA RETA, NA DISTÂNCIA DE 70,00M ATE O

*B*; DAI DEFIENTE A. DIREITA, FAZENDO COMO ALINHAMENTO DA RUA IZIDORO DEPONTO

LARA UM ÅNGULO DE 104052'00- E SEGUE EM LINHA RETA, COM AZIMUTE DE

334*0Y36* FAZENDO DIVISA COM O REMANESCENTE DA PROPRIEDADE DA COMPANHIA

METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP, PELA DISTÅNCIA DE

103,65M ATE O PONTO *C*. NO ALINHAMENTO DA RUA ANCELMO RODRIGUES: DAI

DEFLETE A DIREITA, FAZENDO UM ÅNGULO DE 90 COM O SEGMENTO ANTERIOR E SEGUE

PELO ALINHAMENTO DESTA RUA COM AZIMUTE DE 64003'36 *, EM LINHA RETA, NA

DISTÂNCIA DE 33.70M ATE O PONTU *D*, DE TANGËNCIA; DAI DEFIENTE A DIREITA EM

DE RAIO*75,00 PELO ALINHAMENTO DESTA RUA ANSELMO RODRIGUESCURVA E SEGUE

PONTO TANGENTE
NA DISTÂNCIA DE 28,07M ATE O *EE* DE TANGÉNCIA; DAI SEGUE PELO

E ALINHAMENTO DA RUA ANGELO DE ANDRADA, COM AZIMUTE DE 85*30'1S* NA

DISTÅNCIA DE 63.91M ATE O PONTO *F*; DAI DEFETE A DIREITA, FAZENDO UM ÂNGULO

DE 81048'09* E SEGUE EM LINHA RETA COM AZIMUTE DE 183*42'06 *, FAZENDO

DIVISA COM REMANESCENTE DO TERRENO DA COMPANHIA METROPOLITANA DE

HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP NA DISTÅNCIA DE 107,06M ATE O PONTO

*A*. INÍCIO DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO A ÁREA DE 10.544,88M' DEZ MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO METROS QUADRADOS E OITENTA E OITO DECIMETROS

QUADRADOS

ARTIGO 2,0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAFCLN DOS BANDEIRANTES 13 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DECRETO N* 40.836, DE 13 DE MAIO DE 1996

AMONIZA A FAZENDO DO ESTDO A RECEBER, SEM ECARAM *OR DOAÇÃO

COVAS NO USO SUAS

ATRIBUICES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.O - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, SEM ENCARGOS

POR DOAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO, UM TERRENO SEM

BENFEITORIAS, COM ÁREA TOTAL DE 4.255,OOM' (QUATRO MIL DUZENTOS E CINQÙENTA E

CINCO METROS QUADRADOS), LAFESTADO A RUA DIAMANTINO LOPES, ESQUINA COM A

RUA PADRE JEREMIAS JOSÉ ALOGUEIRA NAQUELA CIDADE E COMARCA ONDE SE ACHA

CONSTRUIDA A EPG "PROF? •ERESA DOS ANJOS PUOLÏ, OEM ÁREA DE CONSTRUÇÃO

TOTAL DE 627,98M' (SEISCENTOS E VINTE E SETE METROS QUADRADOS E NOVEWNTA E

OITO DECÍMETROS QUADRADOS) E TERRENO COM AS MEDIDAS, CARACTERÍSTICAS E

CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO PROCESSO PGE-SP M* 3.579/92, A SABER: TEM

INÍCIO NO PONTO *A*, ASSINALADO NA PLANTA, SITUADO NA INTERSECÇÃO DOS

ALINHAMENTOS PREDIAIS DAS RUAS DIAMANTINO LOPES E PADRE JEREMIAS JOSÉ

NOGUEIRA DESTE PONTO, SEGUE EM LINHA RETA PELO ALAMBRADO CONSTRUIDO SOBRE O

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA DIAMANTINO LOPES, COM A QUAL CONFRONTA, NA

DISTÅNCIA DE 37,0OM, ATE ATINGIR O PONTO *B: DESTE PONTO, DEFETE A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA, PELO ALAMBRADO, NA DISTÅNCIA DE I1 OOM CONFRONTANDO

COM A PROPRIEDADE DA FEPASA FERROVIA PAUFLSTA S.D. ATE ATINGIR O PONTO *C*;
-

DESTE PONTO, DEFETE NOVAMENTE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA PELO ALAMBRADO,

NA DISTÅNCIA DE 3L00M, CONFRONTANDO COM O RIBEIRÃO DA ROSÁRIA, ATE ATINGIR O

PONTO *D*; DESTE PONTU; DEFETE FINALMENTE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA PELO

ALAMBRADO CONSTRUÍDO NO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA PADRE JEREMIAS JOSÉ

NOGUEIRA, COM O QUAL CONFRONTA, NA DISTÅNCIA DE 1 1 5,0OM, ATE ATINGIR O PONTO

*A*, ONDE TEVE INICIO A PR'ESENTE DESIGNADCAO ENCERRANDO A ÀREA DE 4.255,0OML*.

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DAR. DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 13 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS *

ROBSON MARMO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E ESTAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICANA E AOS

13 DE MAIO DE 1996.

* DFO N.* 40.7*, DE 26 DE ABRIL DE 1996

RETIFCACAO DO D.0 DE 27-4-96

NA LEIA-SE NAO CONSTOU:EMENTA, COMO SEGUE E NMO

QUE NO

SEGURIDADE SOCIAL NA SECETARIA DA SAÚDE, PARA REPASSE AU FLOSI

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICAM DE REBEIRAO PRETO, AGIMNDO AO

ARENDIMENTO DE DESPESAS CAMPONENTES

NA TABLA 1, LEIA-SE COMO SENE E NAO CONSTOU:

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09040 ENEIDADEISUPERVISIONADAS

3.4.1.1.41 CIONTRIBUICOES 5.886.664,00

SUB-TOTAL 5.886.664.00

TOTAL 5.886.664.00

ATIVIDAPROJETO

13.075.002 1.11A33 ATIVIDADES DO HC DA FAMED

DE RB.PRHO 5.886.664.00

TOTAL 5.886.664,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.886.664,00

TOTAL 5.886.664,00

TOTAISCOOPERCLINICAS 5.886.6O4.00

09056 FACULDAMEDICINA RIB.PRETO-HCR

3.4.9.0.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GATURA 9.Q00.00

3.4.9.0.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO 641.902.00

3.4.9.0.36 OUTROS SERVIC05 DE TERCEIROS PESSOA FI 21.924,00

OFIIOS SERVIÇO5 DE TERCEIROS PSSOA- JURI 5.679.342.003.4.9.0.39

SUB-TOTAL 6.352.248.00

TOTAL 6.352.248.00

ATIVIDAPROJETO

13.075.0021.2.861 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.232.669,00

TOTAL 5.232.669.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.232.669.00

TOTAL 5.232.669,00

ATIVIDAPROJETO

13.075.0021.2.862 MANUTENCAO DE PRÓPRIOS 1.119.579,00

TOTAL 1.119.579.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.119.579.00

TOTAL I.119.579.00

TOTAIS 6.352.248,00

AUTORIZA A FAZE,DA DO •TADAA *B*, POR CDO DO PREEITURA

MUNICIIO DE RIBEIRÃO PIREW IRAEL ESPERACAO QUE

MÁRIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAUIO DENO USO SUAS

ATRIBUICES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO L* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA PREFEITU MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM DREA

DE 10.070,1 1TM '. SITUADO NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL QUINTINO FACCI IL NA

CONFLUENCIA DA RUA DR. JARBES MARTINS VIANA COM AVENIDA 4. MUNICÍPIO E

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, NECESSÁRIO A LE.P.G. DR. OSCAR DE MOURA

LACERDA', TENDO O TERRENO A DESCRIÇÃO CONSTANTE DO LAUDO TÉCNICO ANEXO AO

PROCESSO PR-6-1720/86, DA PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIR,•O PRETO DA

PROCLAMADOR A GERA DO ESTADO, A SABER: "TERN INICIO NO PONTO *A, SITUADO NO

ALINHAMENTO PREDIAL DA AVENIDA 4, NM PONTO DE CONCORDÂNCIA DESTA COM A RUA

JUBA MARTINS VIANA; DAI SEGUE PELO ALINHAMENTO PREDIAL DA AVENIDA 4,

COM A MESMA NA DISTÂNCIA DE 96,81M ATE ENCONTRAR O PONTOCONFRONTANDO

*B*: DAI DEL]ETE A DIREITA BNH RETA, CONFRONTA"NDO PRÓPRIOE SEGUE EM COM

MUNICIPAL NA DISTANCIA DE 76.86M, ATE ENCONTRAR O PONTO C*: DAI DEBBERT A

DIREITA E SEGUE EM LINHA REAA, AINDA CONFRONTANDO COM PRÓPRIO MUNICIPAL, NA

DISTANCIA DE 100,00M, ATE ENCONTRAR PONTO *D*: DAI DEFETE A DIREITAO E SEGUE

PELO AFLORAMENTODISTARIAPREDIALDE DA RUA JARBESATE MARTINS VIANA, CONFRONTANDO*E*; DAL DEFLETECOM AA

MESMA, NA 111,11M, ENCONTRAR O PONTO

DIREITA EM DISTANCIA DE 18,2 ITM ATE ENCONTRAR PONTO INICIALE SEGUE CURVA, NA O

O COM ÁREA DE 10.070, 1 1M' DEZ MIL E SETENTA*A*. ENCERRANDO PERÍMETRO

METROS QUADRADOS E ONZE DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 2.0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

DOS- BANDEIRANTES 13 DE MAIO DE 1996PALÁCIO

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIAMARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRETOPICO AOS

13 DN MAJA DE 1996.


